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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2014 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 

DE INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA E 

ELÉTRICA PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE - REDE SUS RS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO - RS, administração pública direta, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 88.414.552/0001-97, com sede na Rua Avenida 27 de Janeiro, nº 422, representada pelo Sr. 

Prefeito Municipal, José Cláudio Ferreira Martins, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que às 10h:00min do dia 30 (trinta) do mês de dezembro de 2014, na sala 

de reuniões do Departamento do Almoxarifado Central, Patrimônio e Compras, sito à Rua Avenida 27 de 

Janeiro - 422, Centro, Jaguarão - RS, se reunirão o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria 
n.º 1218/2014, com a finalidade de receber Propostas e Documentos de Habilitação, objetivando a 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 

INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA E ELÉTRICA PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE - REDE SUS RS, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 

17/07/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, de 08/08/2000 e nº 5.450/2005, de 31/05/2005, do Decreto 

Municipal nº 220/2006, de 22/11/2006, subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas 

posteriores alterações. 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados nos sites www.cidadecompras.com.br e 

www.jaguarao.rs.gov.br, sendo que o sistema funcionará adequadamente com os navegadores Firefox, Safári 

4, Internet Explorer 8 e Google Chrome 1. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (53) 3261-
1321 ou no Departamento do Almoxarifado Central, Patrimônio e Compras, sito à Rua Avenida 27 de 

janeiro, 422, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h:00min às 12h:00min. 
 

1 - OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada no Serviço de 

Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, com Elaboração 
de Projeto de Instalação Elétrica e Lógica das 05 (cinco) UBSs, no Município de Jaguarão, os quais serão 

observados, rigorosamente, pelos técnicos da municipalidade, conforme especificados no Anexo I deste 

Edital. 
 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
2.1 - Para a participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 07 deste Edital, deverá 

apresentar a sua Proposta de Preço e Documentos de Habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 

transparentes, identificados, respectivamente, como o de n.º 01 e de n.º 02, para o que se sugere a seguinte 

inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE JAGUARÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2014 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
 

 

AO MUNICÍPIO DE JAGUARÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2014 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

http://www.jaguarao.rs.gov.br/
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3.1 - A licitante deverá apresentar-se para Credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente por meio de seu 

Representante Legal, ou através de seu Procurador regulamente constituído, que devidamente Identificado e 

Credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
3.1.1 - A identificação será realizada, exclusivamente, através de representação de Documento de Identidade. 

3.2 - A documentação referente ao Credenciamento de que trata o item 3.1, 3.3.1, 3.3.5.1, 3.3.5.2, 3.5 e 3.6 

deverão ser apresentadas fora dos envelopes. 
3.3 - O Credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

3.3.1 - Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
3.3.2 - Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

3.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade 

civil;  
3.3.4 - Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
3.3.5 - Se representada por procurador, deverá apresentar: 

3.3.5.1 - Instrumento Público ou Particular de Procuração, se particular com a firma do outorgante 

reconhecida, em que constem os requisitos mínimos previstos no art. 654, parágrafo 1.º, do Código Civil, em 
especial o nome da empresa da outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de Procuração, 

o nome do Outorgado e a indicação de Amplos poderes para Dar Lances em Licitações Públicas;  

3.3.5.2 - Carta de Credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a pratica de todos os demais atos 
inerentes ao certame, Anexo IV. 

3.4 - Para exercer os direitos de, ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante 

fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5 - Declaração expressa do Licitante de que cumprem plenamente os requisitos de Habilitação e de que tem 
pleno conhecimento do objeto licitado e concorda com os termos do presente Edital e seus Anexos, Anexo 

VI. 

3.6 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, disciplinados nos subitens 6.15 à 6.18 e 7.2, deste 

Edital, deverão apresentar, Fora dos Envelopes, no momento do Credenciamento, Declaração, firmada por 

Contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, Anexo VII. 

3.6.1 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
3.600.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, disciplinados nos subitens 

6.15 à 6.18 e 7.2, deste Edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde 
que também apresentem, Fora dos Envelopes, no momento do Credenciamento, Declaração, firmada por 

Contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 
 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes n.º 01- 

PROPOSTA e 02- DOCUMENTAÇÃO. 

4.2 - Uma vez iniciada a Sessão e encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referido, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
4.3 - O Pregoeiro realizará o Credenciamento das interessadas, as quais deverão: comprovar, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 

demais atos do certame; e apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação. 
 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 
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5.1 - A Proposta financeira deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, datilografada/digitada, 

sem rasuras, na qual deverá constar descrição do objeto da presente licitação, assinado por quem de direito, 

no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o Preço Global, expresso em 
reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, devendo todas as 

folhas serem rubricadas;  

5.2 - O prazo de Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias. 
5.3 - Na proposta financeira deverá estar mencionado o Preço Global do objeto desta licitação, incluídos 

todos os custos, inclusive (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, custo do frete 

até a sede do Município, etc), conforme planilha constante no Anexo III. 
5.4 - Quaisquer inserções na Proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a Proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

5.5 - Não serão consideradas as Propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições deste Edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquela(s) manifestamente Inexequível, 

presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem 

alternativas. 
5.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das Propostas, sem que haja convocação para a 

assinatura do Contrato, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, à autora da oferta de valor mais 

baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos subitens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas Propostas escritas. 

6.3 - No curso da Sessão, as autoras das Propostas que atenderem aos requisitos dos subitens anteriores serão 

convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da Proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora, 

sendo estes sempre pelo valor global em disputa. 

6.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 

da ordem de oferta dos lances. 
6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida à ordem prevista nos subitens 6.3 e 6.4. 

6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.6.1 - A diferença entre cada lance será estabelecida pelo Pregoeiro no momento da Sessão. 

6.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

Penalidades constantes neste Edital. 
6.8 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 

licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 

mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 

propostas. 
6.9 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a Proposta escrita de 

menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor. 
6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço global 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da Proposta de valor mais baixo, comparando-a com os 
valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços globais propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o Menor Preço Global, desde que a Proposta tenha sido apresentada de 
acordo com as especificações deste Edital e seja compatível com o preço de mercado.  
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6.13 - Serão desclassificadas as Propostas que: 

6.13.1- Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

6.13.2 - Contiverem opções de preços alternativos; 
6.13.3 - Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

6.13.4 - Se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 

item 05; 
6.13.5 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na Proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no Edital, serão tidas como Inexistentes, aproveitando-se a Proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 

6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das Propostas, vantagens não previstas no Edital. 

6.15 - Encerrada a Sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da 

Lei Complementar 123/06, sendo assegurada como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao subitem 3.6, deste Edital.  

6.15.1 - Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as Propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 05% 
(cinco por cento) à Proposta de menor valor. 

6.16 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.16.1 - A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da Proposta de menor valor 
será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, Nova Proposta, inferior àquela considerada, 

até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

6.16.2 - Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma do subitem 

anterior, não apresentar Nova Proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do subitem 6.15.1 deste Edital, a apresentação de Nova Proposta, no prazo previsto 

no subitem 6.16.1 deste item. 
6.17 - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do 

subitem 6.16 deste Edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da Proposta 

originariamente de menor valor. 

6.18 - O disposto nos subitens 6.15 a 6.17, deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a Proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.19 - Da Sessão pública do Pregão será lavrada Ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro das licitantes Credenciadas, as Propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da Documentação exigida para Habilitação e os Recursos interpostos. 

6.20 - A Sessão pública não será Suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Núcleo de Licitações deste Município. 
6.21 - Caso haja necessidade de Adiamento da Sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 

7 - DA HABILITAÇÃO:  

7.1 - Para fins de Habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os 

seguintes documentos: 
7.1.1 - Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02, Anexo V; 

7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

7.1.2.2 - Registro Comercial no caso de empresa comercial; 

7.1.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

7.1.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
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7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 
7.1.3.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (CNDT/CF/NDDA - Certidão Negativa de Débito 

de Tributos e Contribuições Federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e Negativa de Débitos 
quanto a divida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 

7.1.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

7.1.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
7.1.3.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS - Instituto Nacional de Seguridade 

Social), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

7.1.3.5 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 
7.1.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(TST). 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.1.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em prazo não superior a 30 (Trinta) dias da data designada para a apresentação do documento. 

Obs: Os Documentos deverão estar preferencialmente na ordem descrita acima, numerados, com folha de 

rosto contendo a ordem sequencial dos Documentos e rubricados em todas as vias por seu representante 
legal. 

7.2 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao subitem 3.6 e 

3.6.1, que possuir restrição (Tributo) em qualquer dos Documentos de Regularidade Fiscal, previstos no 
subitem 7.1.3, deste Edital, terá sua Habilitação condicionada à apresentação de Nova Documentação, que 

comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do 

certame. 

7.2.1 - O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma (01) única vez por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

7.2.2 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.2, a Sessão do Pregão será Suspensa, podendo o Pregoeiro 
fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a 

comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da Habilitação. 

7.2.3 - O benefício de que trata o subitem 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa, da apresentação de Todos os Documentos, ainda que apresentem alguma restrição (Tributo). 
7.2.4 - A Não Regularização da Documentação, no prazo fixado no subitem 7.2, implicará na Inabilitação do 

licitante e a adoção do procedimento previsto no subitem 8.2, sem prejuízo das Penalidades previstas no 

subitem 14.1 e 14.1.1, deste Edital. 
7.2.5 - Documento Vencido e Documento Apócrifo serão tidos como Inexistentes e considerar-se-á 

Inabilitada a Licitante que o apresentar, independentemente da natureza da Empresa. 

7.3 - O envelope de Documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 20 (vinte) 
dias, a contar da Homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que ofertar o menor preço global 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2 - Em caso de desatendimento às exigências Habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará 

as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3 - Encerrado o julgamento das Propostas e da Habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, 

proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo 

que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer 
por parte da licitante. 
 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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9.1 - A Intenção Motivada de Recorrer é aquela que identifica, Objetivamente, os Fatos e o Direito que o 

licitante pretende que sejam Revistos pelo Pregoeiro, e deve ser manifestado na Sessão Pública do Pregão, 

onde são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
9.2 - O licitante, que Manifestar a Intenção de Recurso e o mesmo ter sido Aceito pelo Pregoeiro, disporá do 

prazo de 03(três) dias úteis para apresentação das Razões do Recurso, por meio de formulário específico do 

sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar as Contrarrazões em igual Número de Dias. 

9.3 - Quando Declarado o vencedor, Qualquer licitante poderá Manifestar Imediata e Motivadamente a 

Intenção de Recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das Razões do 
Recurso, ficando os demais licitantes desde logo Intimados para apresentar Contrarrazões em Igual Numero 

de dias, que começarão a Correr do Término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos Autos. 

9.4 - A Falta de Manifestação Imediata e Motivada do licitante importará a Decadência do direito de 
Recurso. 

9.5 - O Recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito Suspensivo. 

9.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.7 - Não Serão Conhecidos os Recursos Interpostos Após os respectivos Prazos Legais, bem como os 

encaminhados por Fax, Correios ou Entregues Pessoalmente. 

9.8 - Decairá do Direito de Impugnar perante a Administração, os Termos desta licitação, aquele que os 
Aceitando sem objeção, venha Apontar, depois do julgamento, Falhas ou Irregularidades que a viciaria, 

hipótese em que tal comunicação não terá Efeito de Recurso. 

9.9 - O Recurso será dirigido à Autoridade Superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 
suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

subida do recurso, sob Pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 

10 - DO PAGAMENTO:  
10.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o item 05 deste Edital. 
10.2 - O pagamento deverá ser efetuado, contra empenho, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas, 

após autorização de pagamento da Secretaria Municipal de Saúde, ao Setor de Contabilidade do Município; 

10.2.1 - O pagamento será executado em até 05 (Cinco) dias úteis, após a realização dos Serviços de 

Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, por parte da 
empresa vencedora, acompanhada do Documento Fiscal competente (Nota Fiscal/Fatura), aprovada pelo 

servidor responsável pela Fiscalização do Contrato e pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde, 

correspondente à realização dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades 
Básicas de Saúde - Rede SUS RS, efetivamente realizado, verificado e aceito pela Contratante. 

10.3 - Ocorrendo atraso no pagamento, a Administração compensará a Contratada com juros de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, pro rata, mais o IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo; 
10.4 - Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a 

matéria. 

10.5 - Havendo incorreção no Documento de cobrança ou qualquer outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará pendente, e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte do Contratante. 

10.6 - Não serão aceitas solicitações de pagamentos Fora dos prazos previstos pelo Município. 

10.7 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de Penalidade ou Inadimplência Contratual. 
 

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1 - A despesa decorrente desta Prestação de Serviço de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as 

Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, está programada na seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria de Saúde: 1.143 - 3.3.90.39.00.00.00 - Cód. Red.: 2694 - Fonte: 4090 (PSF); 
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12 - DOS PRAZOS E LOCAIS DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE 

REDE LÓGICA E ELÉTRICA: 

12.1 - O licitante vencedor deverá submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, bem como 
proceder à Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de 

Saúde - Rede SUS RS, IMEDIATAMENTE, após recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS por parte da 

Secretaria. 
12.2 - A Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de 

Saúde - Rede SUS RS, objeto deste Contrato, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, 

desde já, estabelecido que só seja aceito após exame efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde e por 
servidor habilitado indicado para tal fim e, caso não Satisfaçam às Especificações Exigidas ou apresentem 

Defeitos e Incorreções, não serão aceitos, devendo ser refeito pelo Prestador do Serviço de Infraestrutura de 

Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da notificação; 

12.3 - Os mesmos serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 

fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação solicitada, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis; 

12.4 - A Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de 

Saúde - Rede SUS RS poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações solicitadas, devendo ser refeitos, no prazo de 03 (três) dias úteis à custa da Contratada, sob 
pena de aplicação das Penalidades previstas neste ato convocatório; 

12.5 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade da Prestação dos Serviços de 

Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, por período 
igual ao do Contrato; 

12.6 - A Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica será realizada nas Unidades 

Básicas de Saúde - Rede SUS RS, que constituirá Elaboração de Projeto de instalação Elétrica e Rede de 
Lógica das Unidades de Saúde (Anexo 01): Cleusa Ussandizaga - Bairro Bela Vista (Área Construída 

:173,23m²), Carlos Gonçalves – Bairro Boa Esperança (Área Construída :180,00m²), Arnaldo Ferreira - 

Bairro Pindorama (Área Construída :192,38,00m²), Dr. Rudy Kussler - Bairro Kennedy (Área Construída 

:182,70m²), Dr. Olavo Chaves -Bairro Vencato (Área Construída :270,45m, conforme diretrizes do “Projeto 
de Nova Infraestrutura de Rede” realizado pela Procergs (Anexo 2), disponível em meio digital no Escritório 

Técnico da Secretaria de Planejamento e Urbanismo, e deverá conter os seguintes elementos de execução e 

fornecimento obrigatórios, constante do Termo de Referência do Anexo I, em PDF. 
12.7 - Se o prazo de Inicio dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas 

de Saúde - Rede SUS RS, coincidir com decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público 

que impeça a concretização dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades 

Básicas de Saúde - Rede SUS RS, este será automaticamente prorrogado para o primeiro (01) dia útil 
subsequente. 
 

13 - DA QUALIDADE, EFICÁCIA E GARANTIA DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA DE 

REDE LÓGICA E ELÉTRICA PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - REDE SUS RS: 

13.1 - A Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de 
Saúde - Rede SUS RS, deverão ser de qualidade e eficácia dentro das Normas Técnicas aplicáveis, 

propiciando, aos Usuários do SUS e funcionários, um ambiente lógico seguro e confiável. 

13.2 - Toda a Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de 
Saúde - Rede SUS RS, deverão ser de Qualidade e Eficiência Operacional, se constatado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, alguma irregularidade, a empresa sofrerá notificação a ser emitida pela Prefeitura 

Municipal de Jaguarão - Secretaria Municipal de Saúde. 

13.3 - Toda a Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de 
Saúde - Rede SUS RS, deverão estar dentro das normas da ABNT, INMETRO e Órgãos que regulam o 

Setor, em se tratando de Rede Lógica e Elétrica, e que não ofereçam riscos a Saúde e a integridade física dos 

usuários do SUS e Servidores.  
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13.4 - Os Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede 

SUS RS, deverão ter a Garantia de no mínimo 03 (três) meses contra imperfeições de conexões, Sinal, 

Cabos, defeitos na Rede Lógica e Elétrica.  
13.5 - Todos os Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - 

Rede SUS RS, que apresentar Defeito deverão ser Substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis contados a 

partir da Data da Notificação a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Jaguarão - Setor Fiscalizador do 
Serviço, e/ou a Secretaria Municipal responsável. 
 

14 - DAS PENALIDADES: 

14.1 - Pelo Inadimplemento das obrigações, sejam na condição de Participante do Pregão ou de Contratante, 

as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes Penalidades: 
14.1.1 - Deixar de apresentar a Documentação exigida no Certame: Suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

14.1.2 - Manter comportamento Inadequado durante o Pregão: Afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;  

14.1.3 - Deixar de manter a Proposta (recusa injustificada para contratar): Suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

14.1.4 - Executar o Contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: Advertência; 

14.1.5 - Pelo Atraso Injustificado no início da execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, Incidente sobre o Valor Total da Prestação do Serviço 

licitado, limitada há 15 dias, a partir dos quais será causa de Rescisão Contratual Completa. 

14.1.6 - A Multa apurada conforme determinações constantes do subitem anterior deverão ser 
obrigatoriamente Retidas pela Fazenda Municipal quando do pagamento Contratado, independentemente da 

apresentação de Defesa Prévia, sendo que esta deverá ser protocolada até a data do Efetivo Pagamento. 

14.1.7 - Multa de 10% sobre o Valor do Contrato no caso de Inexecução Total, cumulada com a Pena de 
Suspensão de direito de Licitar e o Impedimento de Contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) 

anos; 

14.1.8 - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os Motivos determinantes da Punição ou até que seja Promovida a Reabilitação, na forma da Lei;  
14.1.9 - Quando a CONTRATADA ensejar o Retardamento da Execução do objeto da licitação, Falhar ou 

Fraudar na Execução do Contrato, Comportar-se de modo Inidôneo, fizer Declaração Falsa ou Cometer 

Fraude Fiscal garantida o Direito à Ampla Defesa, ficará Impedido de Licitar e de Contratar com 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das Multas previstas em Edital e no 

Contrato e das demais Cominações legais. 

14.1.10 - As Sanções de Multa poderão ser Aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a Defesa 
Prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, Contados a partir da data em que Tomar Ciência. 

14.2 - As Penalidades serão Registradas no Cadastro da Contratada, quando for o caso. 

14.3 - Nenhum Pagamento será efetuado pela Administração enquanto Pendente de Liquidação qualquer 

Obrigação Financeira que for Imposta ao Fornecedor em virtude de Penalidade ou Inadimplência Contratual. 
 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
15.1 - Os interessados poderão solicitar Esclarecimentos, Providências ou Impugnar os Termos do presente Edital, 
por Irregularidade Comprovada, Protocolizando pedido nos Termos do Art. 12 do Decreto nº 3.555/00. 
15.1.1 - O pedido deve Ser Anexo ao Processo em Documento Original devidamente Assinado pelo Representante 
da Empresa, nesta Fase do Processo Licitatório. 
15.1.2 - As Razões e/ou as Impugnações e Recursos serão Interpostos por Escrito, na Recepção/Protocolo, 
Registrando-se a Data e a Hora de sua Entrega, mediante Protocolo, no Endereço discriminado no subitem 16.1 deste 
Edital.   
15.1.3 - Não serão Reconhecidas as Impugnações Interpostas, quando já Decorridos os respectivos Prazos Legais;  
15.2 - Caberá ao Pregoeiro encaminhá-las à Autoridade Competente, que decidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, § 1ª, do Art. 12 do Decreto nº 3.555/00.  
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15.4 - Acolhida à Petição Impugnando o Ato Convocatório, será designada Nova Data para a Realização do 

Certame, exceto quando, Inquestionavelmente, a Alteração Não Afetar a formulação das Propostas. 
 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de Ordem Técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 
do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Jaguarão/RS, Núcleo de Licitações, situado na 

Avenida 27 de Janeiro, 422, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h:00min às 12h:00min.; 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 
envelopes. 

16.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-

ão à disposição de todos os interessados no Município, no Núcleo de Licitações. 
16.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 

certame na data marcada, a data constante deste Edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia 

útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

16.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na Documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

16.5 - Todos os Documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, funcionário do município ou, ainda, 
publicação em órgão da imprensa oficial. Os Documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) 

ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

16.6 - A proponente que vier a ser Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial Contratado. 

16.7 - Após a apresentação da Proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
16.8 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93). 

16.9 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguarão/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 
do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

16.10 - Constituem Anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

16.10.1 - Anexo I - Objeto - Termo de Referência e Descrição do Serviço; 

16.10.2 - Anexo II - Modelo da Minuta do Contrato; 
16 10.3 - Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; 

16.10.4 - Anexo IV - Modelo da Carta de Credenciamento; 

16.10.5 - Anexo V - Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 
16.10.6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação, Contratação, 

Conhecimento e Aceitação do Inteiro Teor do Edital; 

16.10.7 - Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos Termos da Lei Complementar nº 123/2006; 

15.10.8 - Anexo VIII - Planilha com Valores de Referência. 

 

                         Jaguarão, 09 de dezembro de 2014. 
 

Jose Claudio Ferreira Martins  

Prefeito Municipal 
 

  

 

 
 

 

 
Chico 

 

Este Edital foi Examinado e Aprovado 
pela Procuradoria Jurídica. 

Em ____/______/____. 

 

_____________________ 

Procurador Jurídico 
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

 

OBJETO - TERMO DE REFERÊNCIA E DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada no Serviço de Infraestrutura 

de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, no Município de Jaguarão, os 
quais serão observados, rigorosamente, pelos técnicos da municipalidade, conforme especificados abaixo 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Está Anexa ao Edital em Arquivo em PDF e pode ser acessado através do link abaixo: 

http://www.jaguarao.rs.gov.br/wp-content/uploads/2014/01/Anexo-I-Termo-de-Refer%C3%AAncia-

Rede-El%C3%A9trica-para-UBS-Rede-SUS.pdf 

 

DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

1. INFRAESTRUTURA 
 

INSTALAÇÃO DE ELETRODUTOS E  ACESSÓRIOS 

 

• Os eletrodutos e acessórios de PVC na cor Branca  deverão ser instaladas nas paredes 

a fim de prover infraestrutura á rede de dados e eletricidade;  

• Os eletrodutos devem ser dimensionadas de acordo com a quantidade de 

cabos(elétricos e rede lógica) a serem lançados, respeitando a taxa de ocupação 

imediata de no máximo 40%;  

• Ficará sob responsabilidade da contratada, o dimensionamento dos eletrodutos  

a fim de atender a ocupação máxima; 

• Ficará sob responsabilidade da contratada, definir a metragem necessária para 

atender ao projeto; 

• Todos os eletrodutos  serão fixadas à estrutura da edificação através de abraçadeiras 

a no máximo 60 cm de distância entre elas. 

• Toda a estrutura deverá ser fixada com parafusos e buchas específicos ao esforço em 

paredes e/ou em tetos; 

• Os eletrodutos e acessórios compreendem – eletrodutos , caixas de passagem , 

abraçadeiras , curvas , joelhos , espelhos , buchas ,parafusos e demais componentes 

necessários a instalação da infraestrutura. 

INSTALAÇÃO DE RACK  

Deverá ser instalado 1 armário de aço de 9u de 600mm de parede  em cada posto de saúde capaz de 

suportar patch panel, módulos organizadores e equipamentos ativos de rede, que permitem  

concentração de cabos e ou fibra ótica; 

http://www.jaguarao.rs.gov.br/wp-content/uploads/2014/01/Anexo-I-Termo-de-Refer%C3%AAncia-Rede-El%C3%A9trica-para-UBS-Rede-SUS.pdf
http://www.jaguarao.rs.gov.br/wp-content/uploads/2014/01/Anexo-I-Termo-de-Refer%C3%AAncia-Rede-El%C3%A9trica-para-UBS-Rede-SUS.pdf
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           INSTALAÇÃO DE PATCH PANEL 

Deverá ser instalado Painel modular para terminação do cabeamento horizontal de alta densidade, 

com 24 portas, 8P8C, tipo RJ45 e terminação IDC padrão 110. Deverão ser conectados condutores 

de 22-26 AWG nas categorias 6, respeitando o padrão T568A/B. 

Os cabos na parte traseira do patch pannel devem ser instalados 12/24 de um lado e 12/24 do outro 

a fim de evitar uma alta densidade de cabos de um único lado. A instalação dar-se-á sempre que não 

houver portas disponíveis nos patch pannel e ou em futuras instalações e devem ser terminados com 

ferramentas próprias a conectorização. 

CABEAMENTO LÓGICO 
 

LANÇAMENTO DE CABO UTP CAT6 E TERMINAÇÕES 

• Compreende o fornecimento e lançamento do cabo UTP via tubulação. 

• O comprimento máximo permitido para cabos UTP é de 90 metros.  

• Cabo par-trançado com 4 pares, constituído por fios sólidos bitola de 24 AWG e 

impedância nominal de 100 ohms.  

• Deverá ser utilizado cabos Categoria 6.  

• Todos os pontos metálicos do cabeamento estruturado deverão possuir terminação em 

patch panels CAT.6; 

• O ponto de acesso do usuário deverá terminar em 1 conector do tipo RJ45 fêmea; 

• Todos os pontos deverão estar devidamente certificados, seguindo especificações de 

certificação deste documento; 

• Todos os pontos de dados deverão acompanhar patch cords( patch panel e usuário); 

• Identificação dos cabos na parte traseira do patch panel ; 

• Todos os componentes do cabeamento deverão ser de um mesmo fabricante (cabo , 

tomada RJ45 , patch panel , patch cord) ; 

• Todos os pontos deverão ter todos os elementos devidamente identificados.  

RECOMPOSIÇÃO DE ALVENARIA, DIVISÓRIAS E VIDROS 

 

A contratada deverá realizar a recomposição da alvenaria, divisórias e vidros, 

devido a furos, buracos e/ou passagens que se façam necessários no lançamento de 

quaisquer novas infraestruturas baseada em tubos, canaletas e ou eletrocalhas, e qualquer 

recomposição necessária após a remoção de rede existente. O acabamento deverá ser 

realizado obedecendo a estrutura, cores e materiais do prédio da Secretaria de Saúde de 

Canguçu. 

 

CERTIFICAÇÃO DE PONTO DE REDE ESTRUTURADO 

A contratada deverá realizar a certificação do cabeamento com um conjunto de testes 

que garanta o desempenho do sistema para a transmissão em determinadas velocidades.  

• Inspeção Visual;  

• Certificação de 100% dos segmentos, de conformidade com as normas para a 

Categoria 6; 

• A certificação deverá ser executada preferencialmente na modalidade “Link 

permanente”; 

• Ao final da certificação deve ser entregue relatório final da certificação para cada 

ponto / segmento testado, constando o resultado do teste para cada parâmetro 

indicado; 
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• O proponente deverá possuir equipamento de certificação atualizado e calibrado por 

empresa credenciada do fabricante da certificadora. Apresentar atestado de calibração 

atualizado (menor que 01 ano) junto à proposta, sob pena de desclassificação. 

• Testes de 100% dos segmentos de cabos devendo ser adotando os seguintes 

parâmetros: 

• WireMap; 

• Comprimento; 

• Atenuação; 

• Resistência e Capacitância; 

• Next;  

• PSNext; 

• Return Loss; 

• Fext; 

• Elfext; 

• PSELfext; 

• Propagation Delay; 

• Delay Skew; 

REDE ELÉTRICA 
 

LANÇAMENTO DE CONDUTOR ELÉTRICO 

 

 Compreende o lançamento de condutor elétrico via tubulação, canaletas, leitos e/ou 

eletrocalhas. O ponto inicial deverá ser conectado a um quadro elétrico de distribuição 

e o ponto final a uma tomada elétrica . Deverá ser observado as normas técnicas 

brasileiras para condutor elétrico flexível, padrão de tomada, conduletes, caixas e 

demais componentes.  

 Todas as tomadas deverão ser identificadas de acordo com o quadro elétrico á qual 

pertence, e o respectivo circuito elétrico; 

 Todos os condutores elétricos deverão respeitar as cores estabelecidas em norma, de 

acordo com a finalidade do mesmo; 

 Ficará sob responsabilidade da contratada, o dimensionamento correto dos cabos 

e dispositivos de proteção de cada circuito elétrico a ser mantido ou instalado; 

 Todos os pontos elétricos deverão estar ligados á um circuito exclusivo, com seu 

dispositivo de proteção (disjuntor), alocado em um quadro de distribuição a ser 

instalado . 

 Os circuitos elétricos deverão ser dimensionados de acordo com a carga prevista; 

 Todos os elementos metálicos pertencentes á infraestrutura contemplada na atividade 

deverá obrigatoriamente estar aterrada; 

 Todos os dispositivos de proteção deverão estar de acordo com legislação em vigor 

(ABNT); 

 Todas as tomadas elétricas deverão possuir obrigatoriamente o borne de aterramento e 

o mesmo deverá estar ligado ao aterramento da edificação; 

 Caso a edificação não possua um sistema de aterramento que atenda aos pré-requisitos 

mínimos estabelecidos em norma, a contratada deverá executar o aterramento; 

 Deverá ser rigorosamente seguida a convenção de cores prevista na NBR-5410 para a 

identificação dos cabos:  
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 Azul claro para os condutores do neutro  

 Verde para os condutores de proteção (terra)  

 Vermelho para os condutores da fase R  

 Branco para os condutores da fase S  

 Preto para os condutores da fase T  

 

 

 Deverá ser lançado os condutores elétricos do quadro de entrada central do prédio até 

o CD elétrico novo 

 

INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO 

 Compreende a instalação de quadros elétricos aparentes e conectorização de 

condutores elétricos. Devem ser observadas todas as normas técnicas brasileiras para 

instalação elétrica de baixa tensão.  

 Os circuitos de alimentação do quadro geral de distribuição do prédio deve atender as 

adequações, manutenções ou ampliações da rede elétrica; 

 Deve ser realizado balanceamento de carga entre as fases de todo o prédio; 

 Deverá ser instalado o quadro elétrico com capacidade de atender todos os circuitos, a 

serem instalados neste projeto; 

 

GARANTIA E HABILITAÇÃO TÉCNICA 
                     GARANTIAS: 

 

 Os serviços deverão ter garantia mínima de 01 ano; 

 Os materiais que compõem a Tabela de Materiais obedecerão a garantia do fabricante; 

 

HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 Apresentação de, atestado(s) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, emitido em nome do proponente e/ou do(s) responsável (is) 

técnico (s), que comprovem a aptidão para desempenho das atividades pertinentes. 

 A empresa deverá possuir em seus quadros pelo menos 1 instalador com curso de 

cabeamento estruturado. 
 

 

 DESCRIÇÃO DE MATERIAIS 

 

QUADRO ELÉTRICO SOBREPOR  

 Produzido na cor branca ou bege; 

 Deverá ser produzido com estrutura de sobrepor; 

 Deverá possuir capacidade para instalação de barramentos bifásico e trifásico; 

 Deverá possuir proteção anti-chama; 

 Deverá vir acompanhado do barramento tipo pente e o barramento de terra e neutro; 
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DISJUNTOR UNIPOLAR/TRIPOLAR DIN 

 Deverá ser padrão minidisjuntor de atuação lenta; 

 Deverá ser unipolar; 

 Deverá atuar em corrente conforme demanda de carga;  

 Deverá possuir lcu de 4.5kA; 

 Deverá seguir a norma NBR/IEC 60.947-2; 

 

Cabo U/UTP - Categoria 6 
 

Descrição: 

 Possuir certificado de performance elétrica (VERIFIED) pela UL ou ETL, conforme especificações 
da norma ANSI/TIA-568-C.2 CATEGORIA 6.; 

 O cabo utilizado deverá possuir certificação Anatel, conforme definido no Ato Anatel número 
45.472 de 20 de julho de 2004,  impressa na capa externa; 

 Possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3a. Parte; 

 Deve atender ao código de cores especificado abaixo: 
 par 1: azul-branco, com uma faixa azul (stripe) no condutor branco; 
 par 2: laranja-branco, com uma faixa laranja (stripe) no condutor branco; 
 par 3: verde-branco, com uma faixa verde (stripe) no condutor branco; 
 par 4: marrom-branco, com uma faixa marrom (stripe) no condutor branco. 

 Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, e sistema de 
rastreabilidade que permita identificar a data de fabricação dos cabos. 

 Capa externa em composto retardante à chama, com baixo nível de emissão de fumaça (LSZH); 

 Possuir preferencialmente o Selo Verde de Qualidade Ambiental aplicado para cabos de 
telemática; 

 O cabo deverá ser fornecido em bobinas do tipo RIB (reel in a box). 

 Deverá ser apresentado através de catálogos ou proposta técnica de produto do fabricante, 
testes das principais características elétricas em transmissões de altas velocidades (valores 
típicos) de ATENUAÇÃO (dB/100m), NEXT (dB), PSNEXT(dB), RL(dB), ACR(dB), para freqüências 
de 100, 200, 350 e 550Mhz. 

 

Conector RJ-45 Fêmea - Categoria 6 

Descrição: 

 Possuir Certificação UL ou ETL LISTED  

 Possuir Certificação ETL VERIFIED; 

 Possuir certificação de canal para  6 conexões por laboratório de 3a. Parte ETL; 

 Ter corpo em material termoplástico de alto impacto não propagante à chama que atenda a 
norma UL 94 V-0 (flamabilidade); 

 Possuir protetores 110IDC traseiros para as conexões e tampa de proteção frontal (dust cover) 
removível e articulada com local para inserção, (na própria tampa), do ícone de identificação; 
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 Possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 m de níquel e 

1,27 m de ouro; 

 Apresentar disponibilidade de fornecimento nas cores (branca, bege, cinza, vermelha, azul, 
amarela, marrom, laranja, verde e preta); 

 O keystone deve ser compatível para as terminações T568A e T568B, segundo aANSI/TIA/EIA-
568-C.2; 

 Possuir terminação do tipo 110 IDC (conexão traseira) estanhados para a proteção contra 
oxidação e permitir inserção de condutores de 22 AWG a 26 AWG; 

 O conector fêmea deverá possibilitar a crimpagem dos 8 condutores ao mesmo tempo 
proporcionando deste modo uma conectorização homogênea. 

 Suportar ciclos de inserção, na parte frontal, igual ou superior a 750 (setecentas e cinqüenta) 
vezes com conectores RJ-45 e 200 inserções com RJ11; 

 Suportar ciclos de inserção, igual ou superior a 200 (duzentas) vezes com terminações 110 IDC; 

 Identificação da Categoria gravado na parte frontal do conector; 

 Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 6; 

 O produto deve cumprir com os requisitos quanto a taxa máxima de compostos que não 
agridam ao meio ambiente conforme a diretiva RoHS. 

 

Patch Panel Descarregado Modular 

 

Descrição: 

 

 Patch Panel Descarregado; 

 Painel frontal em termoplástico de alto impacto, não propagante a chama com porta etiquetas 
de identificação em acrílico para proteção; 

 Possuir certificação UL ou ETL Listed; 

 Fabricado em aço e termoplástico de alto impacto; 

 Acabamento em pintura epóxi de alta resistência a riscos na cor preta resistente e protegido 
contra corrosão; 

 Apresenta largura de 19”, conforme requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-310D; 

 Compatível com Conectores RJ-45 (Fêmea) Categorias 5e e/ou 6 e/ou 6A UTP; conjuntos 
adaptadores ópticos (LC, ST); Conjunto adaptador F; 

 Deve possuir identificação do fabricante no corpo do produto; 

 Deve possuir identificação dos conectores na parte frontal do Patch Panel (facilitando 
manutenção e instalação); 

 Possuir local para aplicação de ícones de identificação (para codificação), conforme requisitos 
da norma ANSI/TIA/EIA-606-A; 

 Fornecido de fábrica com ícones de identificação (nas cores azul e vermelha); 

 Ser fornecido com guia traseiro perfurado, em material termoplástico de alto impacto, não 
propagante a chama com possibilidade de fixação individual dos cabos, proporcionando 
segurança, flexibilidade e rapidez na montagem; 

 Ser fornecido com acessórios para fixação dos cabos (velcros e cintas de amarração). 
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Cordão de Conexão - Patch Cord - Categoria 6 
 

Descrição: 

 Patch Cord para interligação entre a “tomada lógica“ e a “estação de trabalho“ ou para 
manobra na Sala de Telecomunicações; 

 Possui Certificação UL ou ETL LISTED 

 Possuir Certificação ETL VERIFIED.  

 Deve ter duas certificações Anatel conforme regulamento da entidade: a do cabo flexível 
conforme classe de flamabilidade e do cordão de manobra; 

 Deve cumprir com os requisitos quanto à taxa máxima de compostos que não agridam ao meio 
ambiente conforme a norma RoHS. 

 Deve possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3a. Parte ETL; 

 Deverão ser montados e testados em fábrica, com garantia de performance; 

 O acessório deve ser confeccionado em cabo par trançado, U/UTP Categoria 6 
(UnshieldedTwistedPair), 24 AWG x 4 pares, composto por condutores de cobre flexível, 
multifilar, isolamento em poliolefina e capa externa em material não propagante a chama tipo 
LSZH, conectorizados à RJ-45 macho Categoria 6 nas duas extremidades, estes conectores (RJ-
45 macho), devem atender às especificações contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 
Categoria 6, ter corpo em material termoplástico de alto impacto não propagante a chama que 
atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade), possuir vias de contato produzidas em bronze 

fosforoso com camadas de 2,54 m de níquel e 1,27 m de ouro, para a proteção contra 
oxidação, garras duplas para garantia de vinculação elétrica com as veias do cabo; 

 Deve possuir classe de flamabilidade LSZH; 

 O Cabo utilizado deve apresentar Certificação ETL em conformidade com a 
normaANSI/TIA/EIA-568-C.2 CATEGORIA 6 (strandedcable); 

 Deve possuir capa protetora (boot)do mesmo dimensional do RJ-45 plug e proteção à lingüeta 
de travamento de cor preta. Esta capa protetora deve ajudar a evitar a curvatura excessiva do 
cabo em movimentos na conexão bem como proteger o pino de destravamento dos conectores 
contra enroscamentos e quebras; 

 Deve ser disponibilizado pelo fabricante em pelo menos 7 cores; 

 Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 6. 

Guia de Cabos Fechado Horizontal metálico - 1U 
 

Descrição: 

 

 Acabamento em pintura de epóxi pó de alta resistência à riscos, protegido contra corrosão, 
de acordo com as condições indicadas para uso interno, pela EIA 569; 

 Confeccionado em aço SAE 1020; 

 Deverá possuir tampa metálica removível, sem parafusos; 

 Deverá suportar a passagem de até 24 cabos; 

 Altura mínima de 44mm; 
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 Deve apresentar uma profundidade mínima útil de 68 mm; 

 Espessura de chapa da estrutura mínima de 1,2mm; 

 Deverá ser do mesmo fabricante dos Patch Panels ou dos Distribuidores Ópticos para 
assegurar a padronização e compatibilidade funcional de todos os recursos; 

 Com pintura em epóxi; 

 Deverá ser fornecido na cor preta; 

 Todos os componentes da solução de Racks quer sejam o Rack Estrutural, os  Guias 
Verticais, e os Guias Horizontais devem ser do mesmo fabricante dos Patch Panels e 
Distribuidores Ópticos. 

 

OBS: Todos os componentes do cabeamento deverão ser de um mesmo fabricante 

(cabo , tomada RJ45 , patch panel , patch cord) 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA E 

ELÉTRICA PARA AS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE - REDE SUS RS. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE JAGUARÃO, administração pública 

direta, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.414.552/0001-97, com sede na Avenida 27 de Janeiro, nº 422, 
representada pelo Prefeito Municipal, José Claudio Ferreira Martins, neste ato simplesmente denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa --------------------------------------------------------------------, com 

sede na Rua ----------------, Bairro ---------, CEP.: -------------, na cidade de Jaguarão/RS, inscrita no CNPJ 

sob o nº ------------------------, neste ato representado pelo Sr. -----------------------, brasileiro, empresário, 
casado/solteiro, maior, portador da CI nº -------------------/SSP/RS e CPF nº --------------------, aqui, 

simplesmente denominado CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as condições e cláusulas a seguir 

estipuladas, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 047/2014, Tipo Menor Preço Global, 
conforme consta do processo administrativo próprio, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal 

nº 10.520/2002, de 17/07/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, de 08/08/2000 e nº 5.450/2005, de 

31/05/2005, do Decreto Municipal nº 220/2006, de 22/11/2006, subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 

21.06.1993 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Este termo de contrato tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA E ELÉTRICA PARA AS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE - REDE SUS RS, com Elaboração de Projeto de Instalação Elétrica e Lógica das 05 (cinco) 

UBSs, no Município de Jaguarão, conforme Pregão Presencial nº. 047/2014 e proposta da CONTRATADA, 
os quais serão observados, rigorosamente, pelos técnicos da municipalidade, conforme especificado abaixo: 
 

Item Quantidade Referência Descrição do Serviço 

SECRETARIA DE SAÚDE 

01 

 

 
01 

 

 

 
01 

Serviço de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades 
Básicas de Saúde - Rede SUS RS, com Elaboração de Projeto de 

Instalação Elétrica e Lógica das 05 (cinco) UBSs, no Município de 

Jaguarão. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 
São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos da sua proposta; 
b) Pagar a CONTRATADA o valor resultante da proposta apresentada no Pregão Presencial nº. 047/2014 - 

Tipo Menor Preço Global, na forma e nos prazos estabelecidos neste termo de contrato;  

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede 
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SUS RS, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, visando sempre à segurança, 

biossegurança, a integridade física dos Usuários do SUS e Funcionários, normas da ABNT, INMETRO, 

Órgãos que regulam o Setor, em se tratando de Rede Lógica e Elétrica.  
d) Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

deste contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

São obrigações da CONTRATADA: 
a) Cumprir os prazos estipulados; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

c) Executar a Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de 

Saúde - Rede SUS RS, em obediência às especificações técnicas e as condições estabelecidas pelo Edital e 
substituí-lo, no prazo estipulado e às suas expensas, estando em desacordo com as especificações; 

d) Comprovar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações trabalhistas e 

tributárias; 
e) Responsabilizar-se, integralmente, pela Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica 

para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, adquirido pelo Município, até sua finalização, 

respondendo por todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta e indiretamente na Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede 

Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS; 

f) Indicar a CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato; 
g) Manter, durante a execução contratual, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA: 

O presente contrato terá vigência de 03 (Três) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 

período, conforme disposto no art. 57, da Lei nº 8.666/93, no que couber, a contar da assinatura do contrato 

para a aquisição da Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades 
Básicas de Saúde - Rede SUS RS. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO: 
Pela aquisição da Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades 

Básicas de Saúde - Rede SUS RS, a CONTRATANTE pagará o valor Global de R$ -------- (---------- reais) 

pela execução dos mesmos, conforme proposta apresentada no Pregão Presencial nº. 047/2014, o qual deverá 
ser efetivamente executado e verificado pelo fiscal do contrato, estando nele incluídas todas as despesas 

necessárias à sua perfeita execução. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa decorrente desta Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as 

Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS está programada na seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria de Saúde: 1.143 - 3.3.90.39.00.00.00 - Cód. Red.: 2694 - Fonte: 4090 (PSF); 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:  

O pagamento deverá ser efetuado contra empenho, mediante autorização de pagamento da Secretaria de 
Saúde ao Setor de Contabilidade do Município, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, após o recebimento do 

documento fiscal competente (Nota Fiscal/Fatura), aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato e pelo responsável da Secretaria Municipal Saúde, correspondente à Prestação dos Serviços de 

Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, efetivamente 
executados, verificado e aceito pela CONTRATANTE; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: 
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Na hipótese de atraso de pagamento da nota fiscal devidamente atestada pela Administração, será atualizado 

financeiramente com juros de 0,5 % (meio por cento) ao mês, apurados desde a data acima referida até a data 

do efetivo pagamento, mediante aplicação da fórmula “pro rata“ calculada com base na variação do IPCA do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, estes, serão restituídos à 
CONTRATADA para as correções necessárias no prazo de três (03) dias, sendo devolvidos no mesmo 

prazo, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: 

O pagamento efetivado pela CONTRATANTE será procedido de prévia verificação da regularidade fiscal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS E LOCAIS DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA E ELÉTRICA: 

a) O licitante vencedor deverá submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, bem como 

proceder à Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de 
Saúde - Rede SUS RS, IMEDIATAMENTE, após recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS por parte da 

Secretaria. 

b) A Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - 
Rede SUS RS, objeto deste Contrato, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que só seja aceito após exame efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde e por servidor 

habilitado indicado para tal fim e, caso não Satisfaçam às Especificações Exigidas ou apresentem Defeitos e 

Incorreções, não serão aceitos, devendo ser refeito pelo Prestador do Serviço de Infraestrutura de Rede 
Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da notificação; 

c) Os mesmos serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação solicitada, no prazo de 02 

(dois) dias úteis; 

d) A Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - 
Rede SUS RS poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

solicitadas, devendo ser refeitos, no prazo de 03 (três) dias úteis à custa da Contratada, sob pena de aplicação 

das Penalidades previstas neste ato convocatório; 
e) Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade da Prestação dos Serviços de 

Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, por período 

igual ao do Contrato; 

f) A Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica será realizada nas Unidades Básicas 
de Saúde - Rede SUS RS, que constituirá Elaboração de Projeto de instalação Elétrica e Rede de Lógica das 

Unidades de Saúde (Anexo 01): Cleusa Ussandizaga - Bairro Bela Vista (Área Construída :173,23m²), 

Carlos Gonçalves – Bairro Boa Esperança (Área Construída :180,00m²), Arnaldo Ferreira - Bairro 
Pindorama (Área Construída :192,38,00m²), Dr. Rudy Kussler - Bairro Kennedy (Área Construída 

:182,70m²), Dr. Olavo Chaves -Bairro Vencato (Área Construída :270,45m, conforme diretrizes do “Projeto 

de Nova Infraestrutura de Rede” realizado pela Procergs (Anexo 2), disponível em meio digital no Escritório 
Técnico da Secretaria de Planejamento e Urbanismo, e deverá conter os seguintes elementos de execução e 

fornecimento obrigatórios. 

g) Se o prazo de Inicio dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de 

Saúde - Rede SUS RS, coincidir com decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público 
que impeça a concretização dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades 

Básicas de Saúde - Rede SUS RS, este será automaticamente prorrogado para o primeiro (01) dia útil 

subsequente. 

 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL: 
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A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que seus empregados 

ou preposto, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a causar a Prestação dos Serviços de 

Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, da 
CONTRATANTE em decorrência da execução dos mesmos, incluindo-se, também, os danos materiais ou 

pessoais a terceiros, a que título for. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - ÔNUS E ENCARGOS: 

Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, que se destinem à Prestação dos Serviços 

de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, a locomoção 
de pessoal, seguros de acidentes, impostos, taxas, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e 

outros que forem devidos, em razão da Prestação dos Serviços de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica 

para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO: 

Nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº. 8.666 de 1993, a CONTRATANTE designará um representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 
determinando o que for necessária a regularização das falhas ou defeitos observados. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: 

Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pela CONTRATANTE, 
representá-la na execução do contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: 

A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, a Prestação dos Serviços de 

Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, em desacordo 
com o Edital e este termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O não cumprimento das obrigações assumidas em razão deste termo de contrato sujeitará a 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Pelo atraso injustificado no início da execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (trinta 
e três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor Total da Prestação do Serviço licitado, 

limitada há 15 dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual completa. 

c) A multa apurada conforme determinações constantes da alínea anterior deverá ser obrigatoriamente retida 
pela Fazenda Municipal quando do pagamento contratado, independentemente da apresentação de defesa 

prévia, sendo que esta deverá ser protocolada até a data do efetivo pagamento. 

d) Multa de 10% sobre o valor do Contrato no caso de Inexecução Total, cumulada com a pena de suspensão 
de direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos); 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei; 

f) Quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantida o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com administração pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

SUBCLÁUSULA - ÚNICA: 

As sanções de multa poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que tomar ciência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO: 

A inexecução total ou parcial deste termo de Contrato ensejará a sua rescisão, de conformidade com os 
artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no artigo 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÃO: 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma 
do estatuído no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: 
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste contrato será o da Comarca de 

Jaguarão. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em 03(três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 
 

 

                                                                                                   Jaguarão, xx de xxxxxxxx de 2014. 
 

 

 
 

 

 

Celso Acosta Caetano                                                 _______________________________ 
Secretária de Saúde                                                                     Empresa Contratada 

                                                                

 
 

 

 

 
 

                                                                 __________________________ 

                                                                    José Cláudio Ferreira Martins 
                                                                              Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 
 

Assinatura:      ________________________                 

Testemunha:    ________________________ 
 

Assinatura:       ________________________ 

Testemunha:     ________________________  
 
  

 
Chico 

 

 

 

Esta Minuta de Contrato se encontra 

examinado e aprovado por esta 

Procuradoria Jurídica. 

 

Em :______/______/_______. 

 

_____________________ 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

 

ANEXO III 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

TIPO DE LICITAÇÃO NÚMERO 
Fl. 

 

PREGÃO PRESENCIAL 047/2014 01/01 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  TEL.:  

CIDADE:  UF:  INSCR. MUNIC.:  

CNPJ/MF  INSCR. EST.:  

A N E X O I I - P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S 

Item Especificação Unidade 
Quantidade 

 

Preço Unitário (+ 

Impostos) 

(R$) 

Valor Total (+ 

Impostos) 

(R$) 

01 

Serviço de Infraestrutura de Rede 

Lógica e Elétrica para as Unidades 

Básicas de Saúde - Rede SUS RS, 

com Elaboração de Projeto de 

Instalação Elétrica e Lógica das 05 

(cinco) UBSs, no Município de 
Jaguarão. 

 

 

01 

 

 

Conforme 

Anexo I   

TOTAL  
 

 
 

 
 

 VALIDADE DA PROPOSTA:___________________ 

 
 

                                                   

Carimbo do CNPJ/MF 

 

____________________________________ 

Assinatura 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

 

ANEXO IV  
 

C A R T A  DE  C R E D E N C I A M E N T O 

 

 

 
_______________________________________(nome da empresa), C.N.P.J. nº____________________, 

com sede na_________________________________, (rua/Av.), nº______, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a)_________________________________,(nome),  ____________________, (cargo) CREDENCIA o(a) 

Sr.(a)___________________________________________, brasileiro, (profissão)__________________R.G. 

nº________________residente e  domiciliado na ____________________________, (rua/Av.) (bairro), para 
representá-la no Pregão Presencial nº047/2014, realizada pelo Núcleo de Licitações/Compras, da Prefeitura 

Municipal de Jaguarão, podendo para tanto dar lances no Pregão, interpor e desistir de recursos, tomar 

ciência e receber notificações, e, assinar ou declinar de assinar atos e documentos. 

 
____________,_______ de _____ de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 
________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO 
FORA DOS ENVELOPES 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 
 

_______________________________________________________________________________________ 

inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a)  
Sr(a).________________________________________________________________________ portador (a) 

da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ____________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
          Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 

 

 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

 
 

 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, CONTRATAÇÃO, CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

 

 

 
 

A empresa_______________________________________________________________________________ 

inscrita no CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o ou (a) Sr(a). 

_______________________________________________________________________________________ 

portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do CPF n° 
____________________, DECLARA, por seu Representante Legal infra-assinado para cumprimento do 

previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de 

julho de 2002, e para fins do Pregão Presencial nº 047/2014, da Prefeitura Municipal de Jaguarão-RS, 
DECLARA expressamente que Cumpre Plenamente os Requisitos de Habilitação exigidos do Edital do 

Pregão em epígrafe e Não Existe Motivos ou Razões que a Impeçam de Contratar com Órgãos ou Entidades 

Públicas de Toda a Federação e que Conhece e Aceita o Inteiro Teor Completo do Edital deste Pregão, 
ressalvado o Direito Recursal, bem como de que recebeu todos os Documentos e Informações necessárias 

para o Cumprimento Integral das Obrigações desta licitação. 

 

 
Local e Data, ___de _____________de 2014. 

 

 
   ___________________________________ 

                                                                                                  Nome por Extenso/Assinatura 

                                                                                                  Cargo do Responsável/CPF e carimbo do CNPJ 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO 
FORA DOS ENVELOPES 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 
 

A empresa ______________________________________________________________________________, 
CNPJ nº____________________________, por seu Contador legal infra-assinado, declara, sob as penas da 

Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, estabelecidos na Lei Complementar 123/2006. 

 

 

 

 

 

Jaguarão, ___de _____________de 2014. 

 
 

___________________________________ 

Nome por Extenso/Assinatura 
Contador/CRC/CPF 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO 
FORA DOS ENVELOPES 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2014 

 

ANEXO VIII 
 

PLANILHA COM VALOR DE REFERÊNCIA GLOBAL 

 

 

Item Quant. Referência Descrição 
Valor de 

Referência 

SECRETARIA DE SAÚDE 

01 

 

 

01 

 

 

 

01 

Serviço de Infraestrutura de Rede Lógica e Elétrica para 

as Unidades Básicas de Saúde - Rede SUS RS, com 

Elaboração de Projeto de Instalação Elétrica e Lógica 
das 05 (cinco) UBSs, no Município de Jaguarão. 

R$ 90.542,67 

 


